
O Tribunal Geral também errou ao não averiguar se a recusa 
da Comissão de actuar violou os objectivos do Tratado 
Euratom de prever e garantir a aplicação das regras unifor
mes em matéria de segurança sanitária para proteger os 
trabalhadores e o público dos efeitos a longo prazo das 
radiações ionizantes. Ao actuar deste modo, o Tribunal Ge
ral ignorou o dever da Comissão, previsto no Tratado Eu
ratom, de garantir que as disposições do Tratado são apli
cadas de forma correcta, incluindo o princípio da precaução 
nele previsto. 

( 1 ) Directiva 96/29/Euratom, de 13 de Maio de 1996, que fixa as nor
mas de segurança de base relativas à protecção sanitária da popula
ção e dos trabalhadores contra os perigos resultantes das radiações 
ionizantes (JO L 159, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hajdú-Bihar 
Megyei Bíróság (República da Hungria) em 3 de Maio de 
2010 — Márton Urbán/Vám- és Pénzügyőrség Észak-alföldi 

Regionális Parancsnoksága 

(Processo C-210/10) 

(2010/C 195/11) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hajdú-Bihar Megyei Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Márton Urbán 

Recorrido: Vám- és Pénzügyőrség Észak-alföldi Regionális Pa
rancsnoksága 

Questões prejudiciais 

1) Um regime sancionatório que prevê imperativamente a apli
cação de uma coima de montante idêntico, que ascende a 
100 000 HUF, a qualquer infracção ao disposto nos artigos 
13. o a 16. o do Regulamento (CEE) n. o 3821/85 do Conse
lho ( 1 ), relativos à utilização da folha de registo do aparelho 
de controlo no sector dos transportes rodoviários, é com
patível com o requisito de proporcionalidade previsto no 
artigo 19. o , n. os 1 e 4, do Regulamento (CE) n. o 561/2006 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março de 
2006, relativo à harmonização de determinadas disposições 
em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, 
que altera os Regulamentos (CEE) n. o 3821/85 e (CEE) 
n. o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) 
n. o 3820/85 do Conselho ( 2 )? 

2) Um regime sancionatório que não estabelece diferenças no 
que respeita ao montante da coima em função da gravidade 
da infracção cometida, é conforme ao princípio da propor
cionalidade? 

3) Um regime sancionatório que não permite ter em conta 
nenhuma atenuante em relação ao infractor, é conforme 
ao princípio da proporcionalidade? 

4) Um regime sancionatório que não estabelece distinção em 
função das circunstâncias pessoais do infractor, é conforme 
ao princípio da proporcionalidade? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 3821/85 do Conselho, de 20 de Dezembro 
de 1985, relativo à introdução de um aparelho de controlo no 
domínio dos transportes rodoviários (JO L 370, p. 8; EE 07 F4 
p. 28). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 15 de Março de 2006, relativo à harmonização de deter
minadas disposições em matéria social no domínio dos transportes 
rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n. o 3821/85 e (CEE) 
n. o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n. o 
3820/85 do Conselho (Texto relevante para efeitos do EEE) — 
Declaração (JO L 102, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos 
Aukščiausiasis Teismas (República da Lituânia) em 4 de 
Maio de 2010 — F-Tex SIA/Lietuvos-Anglijos UAB 

«Jadecloud-Vilma» 

(Processo C-213/10) 

(2010/C 195/12) 

Língua do processo: lituano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Lietuvos Aukščiausiasis Teismas 

Partes no processo principal 

Demandante: F-Tex SIA 

Demandada: Lietuvos-Anglijos UAB «Jadecloud-Vilma» 

Questões prejudiciais 

1) Tendo em consideração os acórdãos proferidos pelo Tribu
nal de Justiça nos processos Gourdain e Seagon, o artigo 3. o , 
n. o 1, do Regulamento n. o 1346/2000 ( 1 ) e o artigo 1. o , n. o 
2, alínea b), do Regulamento n. o 44/2001 ( 2 ) devem ser 
interpretados no sentido de que:
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a) um tribunal nacional chamado a conhecer de um pro
cesso de insolvência dispõe de competência exclusiva 
para conhecer de uma acção pauliana que decorre direc
tamente desse processo ou com ele está estreitamente 
relacionada, só podendo as excepções a essa competên
cia basear-se noutras disposições do Regulamento n. o 
1346/2000? 

b) uma acção pauliana, proposta pelo único credor de uma 
empresa objecto de um processo de insolvência iniciado 
num Estado-Membro, que: 

— foi instaurada noutro Estado-Membro; 

— assenta num crédito sobre terceiros, que lhe foi ce
dido pelo administrador judicial com base num 
acordo a título oneroso, desse modo coarctando o 
alcance dos direitos do administrador judicial no 
primeiro Estado-Membro, e 

— não constitui um perigo para outros possíveis credo
res, 

deve ser considerada matéria civil e comercial na acepção do 
artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento n. o 44/2001? 

2) O direito de uma demandante à protecção jurisdicional, 
reconhecido pelo Tribunal de Justiça como princípio geral 
do direito da União Europeia e garantido pelo artigo 47. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser 
entendido e interpretado no sentido que: 

a) os órgãos jurisdicionais nacionais com competência para 
conhecer de uma acção pauliana (dependendo da sua 
relação com o processo de insolvência) nos termos do 
artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento n. o 1346/2000 ou do 
artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento n. o 44/2001, não 
podem ambos declarar-se incompetentes? 

b) se o tribunal de um Estado-Membro tiver decidido não 
conhecer de uma acção pauliana por se considerar in
competente para o efeito, um órgão jurisdicional de 
outro Estado-Membro, que pretenda salvaguardar o di
reito de acesso aos tribunais da demandante, tem o 
direito de se declarar oficiosamente competente, inde
pendentemente do facto de, segundo o direito da União 
Europeia relativo à determinação da competência judi
ciária internacional, não poder tomar essa decisão? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1346/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 
2000, relativo aos processos de insolvência (JO L 160, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 

Recurso interposto em 5 de Maio de 2010 por Bent 
Hansen do despacho proferido pelo Tribunal Geral 
(Quarta Secção) em 24 de Março de 2010 no processo 

T-6/09, Bent Hansen/Comissão Europeia 

(Processo C-217/10 P) 

(2010/C 195/13) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Bent Hansen (representante: I. Anderson, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

O recorrente requer que o Tribunal se digne: 

— Anular na íntegra o despacho do Tribunal Geral de 24 de 
Março de 2010 que julgou manifestamente inadmissível o 
pedido do recorrente e o condenou nas despesas. 

— Declarar-se competente para conhecer do presente recurso e 
condenar a Comissão a pagar: 

a) ao recorrente o montante de 800 000 EUR ou outro 
montante que o Tribunal vier a considerar ser justo e 
equitativo a título da dor física, do sofrimento e da 
redução da capacidade de desfrutar a vida passados, pre
sentes e futuros, resultantes da deterioração grave do seu 
estado saúde na sequência da recusa injustificada e ilegal 
da Comissão de aplicar as disposições da Directiva 
96/29 ( 1 ) relativas à monitorização médica a título pre
ventivo de doenças provocadas por radiações às equipas 
especiais de intervenção em Thule; 

b) ao recorrente ou aos estabelecimentos de saúde ou ainda 
aos prestadores de serviços médicos as futuras despesas 
com tratamentos médicos e medicação para atenuar 
e/ou tratar os seus problemas de saúde acima referidos 
na alínea a), que não lhe são prestados pelo sistema de 
segurança social do seu Estado-Membro; 

c) ao recorrente as despesas razoáveis por si efectuadas no 
Tribunal Geral e no presente processo.
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